
PREFEllURI MU NICIPAL DE CITIGUÍ 
C.6.C.(M.f.) 45.124.344/0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fone, 64-1021 
C A T 1 G U Á • Estado de São Paulo 

Dispõe sobre alteração do artigo 2Q da Lei 
nº 1 . 116/85.-

ANTONIO GObIES SEF..AFIN, Prefeito Municipal de 
Catiguá, s .P. , usando 

de suas atribuições legais , SAlTCICNA E PRO
MULGA a seguinte Lei aprovada pela. C WA.t~ .ú..'GJITCIPAL DE CATIGUÁ, 
em sua S:E3SÃO O .. IDDil.hIA realiza.da no dia 02 de agosto de 1.985, 
con:forme autógrafo nº 024/85: 

ARTIGO 12 - O Artigo 22 da Lei n2 l . 116, de 
21 de janeiro de 1 . 985, que auto 

riza o EXECUTIVO a CELEBRAR COlNfuiIO com a SECP.ETARIA DE AGRI
CUI.TURA E .A.BASTECIME!~TO DO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando a 
a construção da CASA DA AGRITlULTUii.A, neste MunieÍpio de Catiguá., 
s.P., passa a vigorar com a seguinte redação : 

"ARTIGO 22 - Para cumpr imento dos objetivos 
do artigo anterior, deverá ter 

o referido "COHYl:rre," , o valor de Cr$ 60. 000. 000 (sessenta mi-
1hÕes de cruzeiros) , tocando a totalidade desse valor a SECRE
TARIA DE AGRIWLTURA E .ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO".-

ARTIGO 22 - Esta Lei entrará em vigor, .na • 
data de sua pubiicação, revota

das as disposições em contrário.-
GABINETE DO PREF'EITO :hi.KUNICIPAL, aoa 05 dias 

do mês de agosto de 1 . 985. -
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